
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEDOS 
ESTADO DA PARAÍBA 

ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

Auxiliar em Serviços Gerais: Executar serviços de limpeza em geral, nas dependências e instalações dos prédios municipais; 

realizar trabalhos na copa e cozinha, preparando e servindo refeições, café, recolhendo, lavando e guardando os utensílios; 

preparar e servir merenda escolar; fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências e prédios públicos; limpar pisos, vidros, 

lustres, móveis, instalações sanitárias, etc; remover lixo e detritos e encarregar-se da reciclagem; lavar, encerrar assoalhos; fazer 

arrumações em locais de trabalho; proceder à remoção e conservação de móveis, máquinas e matérias em geral; fazer a limpeza de 

pátios; zelar para que os utensílios utilizados estejam sempre em boas condições de higiene e uso; operar com fogões, aparelhos de 

preparação ou manipulação de gêneros alimentícios, refrigeração e outros; recolher, lavar e guardar utensílios da merenda, 

encarregando-se da limpeza geral da cozinha e do refeitório; efetuar carga e descarga de material e mercadorias, deslocando-os 

aos locais estabelecidos, utilizando-se de esforço físico para a remoção do objeto, Efetuar serviços próprios de lavanderia, tais 

como: limpar e desinfetar as dependências da lavanderia; separar, na lavanderia, as roupas de uso nas creches, unidades de saúde e 

outras quando necessárias; efetuar a lavagem das roupas; recolher, dobrar, passar e guardar as roupas; efetuar pequenos reparos em 

roupas; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 

 

Gari: Realizar a coleta de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, seguindo as rotas e horários estabelecidos pelo órgão 

municipal competente. Efetuar a limpeza de vias públicas, praças, parques e demais áreas de uso comum, utilizando os 

equipamentos e materiais adequados. Zelar pela conservação dos equipamentos utilizados na coleta e limpeza, realizando a 

manutenção básica quando necessário e reportando eventuais problemas ao setor responsável. Separar adequadamente os resíduos 

recicláveis dos resíduos orgânicos durante a coleta, contribuindo para o processo de reciclagem e preservação do meio ambiente. 

Realizar a varrição e capinação de calçadas, meios-fios e sarjetas, mantendo essas áreas livres de sujeira e vegetação indesejada. 

 

Motoristas: Conduzir veículos oficiais para transporte de pessoas, materiais e cargas; Cumprir itinerários e horários 

estabelecidos; Realizar verificações e cuidados básicos com o veículo; Comunicar necessidade de manutenção preventiva e 

corretiva; Executar outras atividades correlatas, conforme determinação da autoridade competente. Pode-se exigir prova prática 

quando da realização de concurso público. 

 

Pedreiro: Executar trabalhos em alvenaria, concreto e outros materiais, guiando-se por desenhos, esquemas e especificações, 

utilizando processos e instrumentos pertinentes ao ofício para construir, reformar ou reparar prédios e obras similares, conforme 

demanda; Demais atividades correlatas. Poderá ser exigida prova prática em concurso público. 

 

Servente de Limpeza de Esgotos: Executar tarefas manuais de limpeza e desentupimento de esgotamentos sanitários e 

encanamentos, conforme demanda. Demais atividades correlatas. 

 

Servente de Pedreiro: Executar tarefas manuais simples na construção civil para auxiliar na edificação e reforma de construção 

civil, conforme demanda. Demais atividades correlatas. 

 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 

 

Agente Comunitário de Saúde: Exercer atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares 

 



 
ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob a supervisão da 

Secretaria Municipal de Saúde, além de: Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade; 

Promover ações de educação para a saúde individual e coletiva; Registrar, para fins de exclusivos de controle e planejamento das 

ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; Estimular a participação da comunidade nas políticas 

públicas voltadas para a área da saúde; Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; 

Participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida; 

 

Agente Administrativo: Executar tarefas burocráticas, envolvendo classificação, codificação, catalogação, arquivamento de 

papéis, e documentos; trabalhos auxiliares de atendimento ao público e clientela interessada em questões administrativas, serviços 

datilográficos, sob orientação do superior imediato. 

 

Auxiliar em Saúde Bucal: Proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em 

ambientes hospitalares. Remover suturas. Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos 

e resíduos odontológicos. Realizar isolamento do campo operatório. Exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem 

como instrumentar o cirurgião-dentista em ambientes clínicos e hospitalares. Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições 

do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular 

que possa interferir no regular andamento do serviço público. Demais atividades correlatas, além das atribuições previstas na 

Política Nacional de Atenção Básica, que estabelece a revisão das diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) - Portaria no 2.436 de 21 de setembro de 2017. 

 

Fiscal de Tributos: Fiscalizar, lançar e constituir créditos tributários, fazer cobranças, proceder à sua revisão de ofício, homologar 

aplicar as penalidades previstas na legislação e proceder à revisão das declarações efetuadas pelos sujeitos passivos; Controlar, 

executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, diligência, com vistas a verificar o efetivo cumprimento das obrigações 

tributárias dos sujeitos passivos; Supervisionar o compartilhamento de cadastros e informações fiscais com as demais 

administrações tributárias da União, dos Estados e outros Municípios, quando assim definido em lei ou convênio; Planejar, 

coordenar, supervisionar e exercer, observada a competência específica de outros órgãos, as atividades de repressão à sonegação 

fiscal, ocultação de bens, direitos e valores; Analisar, elaborar e decidir em processos administrativo fiscais, nas respectivas 

esferas de competência, inclusive os relativos ao reconhecimento de direito creditório, à solicitação de retificação de declaração, à 

imunidade, suspensão, exclusão e extinção de créditos tributários; Participar de órgãos de julgamento singulares ou colegiados 

relacionados à Administração Tributária; Emitir pareceres de caráter tributário, inclusive em processos de consulta, bem como 

elaborar minutas de atos normativos e manifestar-se sobre projetos de lei referentes à matéria tributária; Elaborar cálculos de 

exigências tributárias e prestar assistência aos órgãos encarregados da representação judicial do Município; Acompanhar e 

informar os débitos vencidos e não pagos para a inscrição na Dívida Ativa, bem como planejar, coordenar, supervisionar e 

controlar as atividades de fiscalização, arrecadação e de cobrança dos impostos, taxas e contribuições de competência municipal; 

Realizar pesquisas e investigações relacionadas às atividades de inteligência fiscal; examinar documentos, livros e registros dos 

sujeitos passivos sujeitos à administração tributária municipal; Assessorar as autoridades superiores de outras Secretarias 

Municipais ou de outros órgãos da Administração e prestar-lhes assistência especializada, com vista à formulação e à adequação 

da política tributária ao desenvolvimento econômico; Coordenar, participar e implantar projetos, planos ou programas de interesse 

da Administração Tributária; Apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal e para o 

aprimoramento ou implantação de novas rotinas e procedimentos; Avaliar e especificar sistemas e programas de informática 

relativos às atividades de lançamento, arrecadação, cobrança e controle de tributos e contribuições; Informar processos e demais 

expedientes administrativos, bem como realizar análises de natureza econômica ou financeira relativas às atividades de 

competência tributária do Município; Exercer as atividades de orientação ao contribuinte quanto à interpretação da legislação 

tributária e ao exato cumprimento de suas obrigações fiscais. Atender o contribuinte; Realizar inspeções, vistorias, levantamentos 

 



 
e avaliações. 

 

Fiscal de Vigilância Sanitária: Inspecionar estabelecimentos e atividades sujeitas ao controle sanitário; verificar o cumprimento 

das normas de higiene, saúde pública e segurança sanitária; lavrar autos de infração, notificações e relatórios técnicos; coletar 

amostras para análises laboratoriais quando necessário; orientar responsáveis sobre a legislação sanitária vigente; participar de 

ações educativas e preventivas de saúde; colaborar em ações intersetoriais de fiscalização e controle de riscos à saúde. Demais 

atividades correlatas. 

 

Operador de Sistemas de Informática: Operar equipamentos de informática, executando rotinas de entrada e saída de dados. 

Monitorar o funcionamento de sistemas, programas e redes de computadores. Realizar procedimentos de backup e recuperação de 

informações. Auxiliar na instalação e configuração de softwares e periféricos. Controlar o uso de sistemas informatizados, 

garantindo a segurança das informações. Prestar suporte técnico básico a usuários quanto à utilização de programas e 

equipamentos. Registrar ocorrências e comunicar falhas ou irregularidades aos responsáveis técnicos. Acompanhar atualizações e 

manutenções preventivas em equipamentos de informática. Zelar pela conservação dos equipamentos e ambientes de informática. 

E outras atribuições correlatas de natureza afim às funções desempenhadas pelo cargo de Operador de Sistemas de Informática. 

 

Técnico de Enfermagem: Auxiliar o enfermeiro em procedimentos simples, como medição de pressão arterial, diabetes, coletas 

básicas e afins. Auxiliar no processo de recuperação, como troca de curativos e aplicações simples de medicamentos. Realizar 

check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos do local onde trabalha, seguindo os padrões estabelecidos. Auxiliar 

a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida. Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas. Realizar 

medidas de reanimação cardiorrespiratória básica. Colaborar com médicos e enfermeiros. Guardar sigilo das atividades inerentes 

às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público 

ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público. Demais atividades correlatas, além das atribuições 

previstas na Política Nacional de Atenção Básica, que estabelece a revisão das diretrizes para a organização da Atenção Básica, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) - Portaria no 2.436 de 21 de setembro de 2017. 

 

Técnico de Informática: Realizar a instalação, configuração e manutenção de computadores, impressoras e demais periféricos. 

Instalar, atualizar e configurar softwares, aplicativos e sistemas operacionais. Efetuar a manutenção preventiva e corretiva de 

equipamentos de informática. Monitorar e prestar suporte técnico em redes locais, conexões de internet e servidores. Executar 

rotinas de backup e restauração de dados, garantindo a segurança das informações. Identificar falhas e propor soluções para 

problemas técnicos em hardware e software. Prestar orientação e treinamento básico a usuários sobre a utilização de recursos de 

informática. Controlar o uso, a conservação e o inventário dos equipamentos de informática. Auxiliar na implementação de 

políticas de segurança da informação. E outras atribuições correlatas de natureza afim às funções desempenhadas pelo cargo de 

Técnico em Informática. 

 

Técnico em Saúde Bucal: Executar procedimentos de prevenção em saúde bucal; Auxiliar o cirurgião-dentista nas atividades 

clínicas; Realizar a limpeza, assepsia e esterilização de materiais odontológicos; Apoiar em atendimentos de urgência 

odontológica; Registrar informações e dados relativos ao atendimento odontológico; Controlar estoque e requisição de materiais 

odontológicos; Colaborar em ações coletivas de saúde bucal; Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, 

manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; Atuar no atendimento humanizado aos pacientes; E outras atribuições 

correlatas de natureza afim às funções desempenhadas pelo cargo de Técnico em Saúde Bucal, além das atribuições previstas na 

Política Nacional de Atenção Básica, que estabelece a revisão das diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) - Portaria no 2.436 de 21 de setembro de 2017. 

 

 



 
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

 

Enfermeiro ESF: elaborar plano de enfermagem a partir de levantamento e análise das necessidades prioritárias de atendimento 

aos pacientes e doentes; planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, a fim de 

garantir um elevado padrão de assistência; desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de programas 

de saúde pública e no atendimento aos pacientes e doentes; coletar e analisar dados sociossanitários da comunidade a ser atendida 

pelos programas específicos de saúde; estabelecer programas para atender às necessidades de saúde da comunidade, dentro dos 

recursos disponíveis; realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e 

desenvolver atitudes e hábitos sadios; supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das atribuições típicas da 

classe; controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos utilizados, bem como supervisionar a desinfecção dos 

locais onde se desenvolvem os serviços médicos e de enfermagem; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 

pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 

atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de 

atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 

ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 

atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 

realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 

sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 

trabalho afetos ao Município; participar de campanhas de educação e saúde; realizar outras atribuições compatíveis com sua 

especialização profissional. Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 

hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 

serviço público. Demais atividades correlatas, além das atribuições previstas na Política Nacional de Atenção Básica, que 

estabelece a revisão das diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) - Portaria 

no 2.436 de 21 de setembro de 2017. 

 

Farmacêutico: fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura; subministrar produtos médicos 

e cirúrgicos, seguindo o receituário médico; controlar entorpecentes e produtos equiparados; desenvolver novos produtos 

farmacêuticos, cosméticos e novas técnicas analíticas; analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus 

insumos; verificando a qualidade, o teor, a pureza e a quantidade de cada elemento; realizar estudos, análises e testes com plantas 

medicinais; efetuar análise bromatológica de alimentos, controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade; fazer 

manipulação, análises, estudos de reações e balanceamento de fórmulas de cosméticos; administrar estoque de medicamentos; 

participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e 

extensão; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de treinamento, quando 

convocado; trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; executar 

tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; executar outras tarefas 

compatíveis com as exigências para o exercício da função. Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando 

ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir 

no regular andamento do serviço público. Demais atividades correlatas. 

 

Fisioterapeuta: Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e movimentação, de 

pesquisa de reflexos, provas de esforço e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; 

planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoporoses, sequelas de acidentes vasculares cerebrais, raquimedulares, 

poliomielite, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros; atender a amputados, 

preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos; ensinar 

 



 
aos pacientes exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, 

orientando-os e treinando-os em exercícios ginásticos especiais a fim de promover correções de desvios posturais e estimular a 

expansão respiratória e a circulação sanguínea; proceder ao relaxamento e à aplicação de exercícios e jogos com pacientes 

portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, para promover a descarga ou a liberação da agressividade e 

estimular a sociabilidade; efetuar aplicação de ondas curtas, ultrassom e infravermelho nos pacientes, conforme a enfermidade, 

para aliviar ou terminar com a dor; aplicar massagens terapêuticas, utilizando fricção, compressão e movimentação com aparelhos 

adequados ou com as mãos; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 

contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou 

reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 

 

Médico Clínico Geral ESF: receber e acompanhar pacientes nos hospitais, clínicas, postos de saúde, residências e em locais de 

urgência, conversar com o paciente para ouvir sua história médica, queixas e descrição dos sintomas, examinar, auscultar e apalpar 

o paciente para fazer o diagnóstico, realizar exames específicos da sua área de atuação como eletroencefalograma, 

eletrocardiograma, ultrassonografia de determinados órgãos, vacinas, requisitar e analisar exames complementares de raios X, 

laboratoriais e de materiais colhidos pelo próprio médico como amostras de pele e de secreções, encaminhando pacientes a 

profissionais de outras especialidades, quando apropriado, manter contato frequente com outros especialistas que sejam 

necessários no tratamento de determinadas doenças; Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 

conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no 

regular andamento do serviço público. Demais atividades correlatas, além das atribuições previstas na Política Nacional de 

Atenção Básica, que estabelece a revisão das diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) - Portaria no 2.436 de 21 de setembro de 2017. 

 

Nutricionista: identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas nos indivíduos, bem como compor cardápios 

especiais visando suprir as deficiências diagnosticadas; elaborar programas de alimentação básica para os estudantes da rede 

escolar municipal, para as crianças das creches, para as pessoas atendidas nos postos de saúde e nas demais unidades de 

assistência médica e social da Prefeitura; acompanhar a observância dos cardápios e dietas estabelecidos, para analisar sua 

eficiência; supervisionar os serviços de alimentação promovidos pela Prefeitura, visitando sistematicamente as unidades, para o 

acompanhamento dos programas e averiguação do cumprimento das normas estabelecidas; acompanhar e orientar o trabalho de 

educação alimentar realizado pelos professores da rede municipal de ensino e das creches; elaborar cardápios balanceados e 

adaptados aos recursos disponíveis para os programas assistenciais desenvolvidos pela Prefeitura; planejar e executar programas 

que visem a melhoria das condições de vida da comunidade de baixa renda no que se refere a difundir hábitos alimentares mais 

adequados, de higiene e de educação do consumidor; participar do planejamento da área física de cozinhas, depósitos, refeitórios e 

copas dos órgãos municipais, aplicando princípios concernentes a aspectos funcionais e estéticos, visando racionalizar a utilização 

dessas dependências; elaborar previsões de consumo de gêneros alimentícios e utensílios, calculando e determinando as 

quantidades necessárias à execução dos serviços de nutrição, bem como estimando os respectivos custos; realizar pesquisas no 

mercado fornecedor, seguindo critério custo/qualidade; emitir parecer nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios, 

utensílios e equipamentos necessários para a realização dos programas; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 

realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento 

de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de 

atuação; participar das ações de educação em saúde; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 

e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 

 



 
recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 

entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 

identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de 

diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município, compatíveis com sua especialização profissional. Realizar outras 

atribuições compatíveis com sua especialização profissional. Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, 

levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 

interferir no regular andamento do serviço público. Demais atividades correlatas. 

 

Odontólogo ESF: examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao Cirurgião-Dentista, utilizando 

instrumentais ou equipamentos odontológicos por via direta, para verificar patologias dos tecidos moles e duros da boca, 

encaminhando nos casos de suspeita de enfermidade na face, ao médico assistente; identificar as afecções quanto à extensão e à 

profundidade, utilizando instrumentos especiais, radiológicos ou outra forma de exame complementar para estabelecer 

diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento; aplicar anestesias tronco regionais, infiltrativas, tópicas ou quaisquer outros tipos 

regulamentadas pela CFO, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento; promover a saúde bucal, quer no âmbito 

do Posto/Unidade de saúde quer no meio externo, através da participação direta com conferências e palestras sobre os vários 

aspectos da odontologia, notadamente a preventiva; extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos, 

quando não houver condições técnicas e/ou materiais de tratamento conservador; efetuar remoção de tecido cariado e restauração 

dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e materiais tecnicamente adequados, para restabelecer a forma e a função do dente; 

executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo ou tártaro supra e subgengival, utilizando-se de meios ultrassônicos ou 

manuais; prescrever ou administrar medicamentos, inclusive homeopáticos, quando o Cirurgião Dentista for devidamente 

habilitado em homeopatia em odontologia, determinando a via de aplicação, para auxiliar no tratamento pré, trans e 

pós-operatório; proceder a perícias odontoadministrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e 

laudos previstos em normas e regulamentos; coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos 

pacientes, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento; orientar e zelar pela preservação e 

guarda de aparelhos, instrumental ou equipamento utilizado em sua especialidade, observando sua correta utilização; elaborar, 

coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo voltados principalmente para a comunidade 

de baixa renda e para os estudantes da rede municipal de ensino; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 

pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 

atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de 

atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 

ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 

atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 

realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 

sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 

trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional, além das atribuições 

previstas na Política Nacional de Atenção Básica, que estabelece a revisão das diretrizes para a organização da Atenção Básica, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) - Portaria no 2.436 de 21 de setembro de 2017. 

 

Psicólogo: Quando na área da psicologia da saúde: estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas 

de comportamento social, elaborando е aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; 

desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões desejáveis de comportamento e relacionamento humano; 

articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de 

pessoas; atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para 

tratamento terapêutico; prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os 

 



 
adequadamente para as situações resultantes de enfermidades, e de alterações comportamentais; reunir informações a respeito de 

pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades; 

quando na área da psicologia educacional: aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, 

social e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia, respeitando a diversidade de 

concepções; providenciar ou aplicar técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra 

natureza, fundamentado nos conhecimentos científicos; efetuar, com os Especialistas de Educação, estudos voltados para os 

sistemas de motivação, métodos de capacitação de pessoal, processos de ensino e aprendizagem e diferenças individuais, 

objetivando uma atuação integrada de orientação endereçada aos profissionais da escola, levando-se em consideração as diretrizes 

atuais de inclusão caracterizada pelo atendimento dos alunos portadores de necessidades educacionais especiais integrada ao 

atendimento geral do alunado; analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando métodos de observação e 

experiências, para recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes 

qualidades de inteligência; identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou 

neuropsicológicos, utilizando meios apropriados, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou 

encaminhar o indivíduo para tratamento com outros especialistas; prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino 

auxiliando-os na solução de problemas de ordem psicológica surgidos com alunos; participar dos programas de capacitação em 

serviço dos profissionais do ensino; atuar de forma integrada com outros profissionais da área educacional. atribuições comuns a 

todas as áreas: elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 

sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das 

atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal técnico е auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo 

dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 

entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 

identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando е discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de 

diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 

profissional. Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público. 

Demais atividades correlatas. 

 

NÍVEL SUPERIOR MAGISTÉRIO COMPLETO 

 

Orientador Educacional: Acompanhar o desenvolvimento dos alunos nos aspectos educacional, social e emocional; promover a 

articulação entre escola, família e comunidade; orientar o corpo discente quanto a atitudes, valores e escolhas pessoais e 

profissionais; colaborar na elaboração e execução do projeto político-pedagógico; apoiar a mediação de conflitos no ambiente 

escolar; contribuir para a inclusão e permanência dos alunos na escola; planejar e executar ações de orientação educacional em 

parceria com a equipe pedagógica. Demais atividades correlatas. 

 

Professor de Educação Básica I: Ministrar o ensino de acordo com o que preceitua a legislação pertinente em vigor e com as 

normas e diretrizes estabelecidas pelos órgãos de ensino, além de: Colaborar com a direção da escola na organização e execução 

de atividades de caráter cívico, cultural recreativo; Participar da elaboração do currículo escolar de acordo com a orientação 

Técnico-pedagógica estabelecida; Planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades desenvolvidas pelo educando; Incentivar 

e proporcionar meios para a integração escola - família - comunidade; Registrar as atividades de classe; Manter-se atualizado 

quanto à legislação de ensino; Atender aos alunos individualmente na execução de suas tarefas; Sugerir alterações nos currículos, 

tendo em vista melhor ajustá-los à realidade regional; Fornecer subsídios para elaboração de diagnósticos educacionais; e 

Ministrar os dias letivos e horas-aulas estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados às atividades. 

 


